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DECRETO Nº 2280, de 01 de março de 2013. 
 
 

EMENTA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
EQUIPE DE APOIADORES INSTITUCIONAIS 
MUNICIPAL DA POLÍTICA ESTADUAL DE 
COFINANCIAMENTOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE – PECAPS. 
 

 
                   O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica do Município, com base no Decreto 
nº 3147-R, de 21 de novembro de 2012, DECRETA: 
 

 
 Art. 1º - Ficam designados as servidoras: Mariana Brandão Beliche, 
Coordenadora, representante da Atenção Primária, Delma Graci Felipe, representante da Vigilância 
em Saúde e Aparecida Borges Perin, Controle e Avaliação para comporem a equipe de apoiadores   
institucionais municipal da Política Estadual de Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde – 
PECAPS, no Município de Marilândia-ES. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Marilândia(ES), 01 de março de  2013. 
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Prefeito Municipal 
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